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N.º 207

 2.ª série

MUNICÍPIO DE VOUZELA

Aviso n.º 26952/2025/2

Sumário: 2.ª correção material da 1.ª alteração da 1.ª revisão do Plano Diretor Municipal de Vouzela.

Carlos Alberto Santos Oliveira, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Vouzela torna 
público nos termos e para os efeitos do n.º 3 do artigo 122.º do Regime Jurídico dos Instrumentos 
de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua redação 
vigente, que Câmara Municipal de Vouzela, na sua reunião de 25 de setembro de 2025, aprovou, por 
maioria, a 2.ª Correção Material da 1.ª Alteração da 1.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Vouzela, 
a qual, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 122.º do RJIGT, se traduz em acertos de cartografia, 
determinadas por incorreções de cadastro e da definição de limites físicos identificáveis no terrenos.

Pelo que, para efeitos de eficácia e publicidade, manda publicar na 2.ª série do Diário da República 
a deliberação, bem como, a Planta de Ordenamento — 1.0 e os Extratos da Planta de Ordenamento — 1.1, 
1.2, 1.3 e 1.4. onde se individualizam as correções efetuadas.

As correções entram em vigor no dia útil seguinte à sua publicação no Diário da República.

10 de outubro de 2025. — O Presidente da Câmara Municipal de Vouzela, Carlos Alberto Santos 
Oliveira.
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